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Santos, 15 de dezembro de 2017. 

 

Destinatário: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO. 

Assunto: Resposta à solicitação de análise do VIA TOWERS CORPORATE BUILDINGS FII (CNPJ nº 

28.364.547/0001-95). 

Prezado Cliente, 

Em atenção à solicitação de análise do fundo acima referenciado, vimos esclarecer que foi o Fundo 

encontra-se desenquadrado por não preencher as exigências especificadas no artigo 8º, Inciso IV, alínea 

b da Resolução 3.922/10 e suas alterações. 

 

b) cotas de fundos de investimento imobiliário (FII) com 

presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de 

negociação em mercados regulamentados de valores 

mobiliários no período de doze meses anteriormente à 

aplicação. 

 

 

O Fundo não possui presença em 60% nos pregões de negociação em mercados regulamentados de 

valores mobiliários no período de doze meses. 

Posto isso, consideramos o fundo inapto a receber aportes de recursos pelos RPPS’s. 

Atenciosamente, 

 

CRÉDITO & MERCADO – CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS  
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DISCLAIMER 

Este Relatório foi preparado pela Crédito & Mercado - Consultoria em Investimentos para uso exclusivo do destinatário, não 

podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da Empresa. As informações aqui 

contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e 

venda ou solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro, esta é apenas também uma 

OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas que julgamos confiáveis. A Crédito 

& Mercado - Consultoria em Investimentos não se responsabiliza pela utilização destas informações em suas tomadas de decisão e 

consequentes perdas e ganhos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão das informações prestadas ou 

julgamento sobre a qualidade das mesmas, e não devem ser consideradas como tais. As opiniões contidas neste Relatório são 

baseadas em julgamentos e estimativas, estando, portanto, sujeitas a mudanças. 

As informações deste Relatório procuram estar em consonância com o regulamento dos produtos mencionados, mas não 

substituem seus materiais regulatórios, como regulamentos e prospectos de distribuição. É recomendada a leitura cuidadosa 

tanto do prospecto quanto do regulamento, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e à política de 

investimento dos produtos de investimento, bem como às disposições do prospecto e do regulamento que tratam dos fatoras de 

risco a que o fundo está exposto. Todas as informações sobre os produtos aqui mencionados, bem como o regulamento e o 

prospecto, podem ser obtidas com seu gerente, com o responsável pela distribuição ou em seu site na internet. A rentabilidade 

obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura, os produtos estruturados possuem, além da volatilidade, 

riscos associados à sua carteira de crédito. 

Os RPPS devem estar adequados à Portaria nº 519, de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações conforme Portarias nº 170, de 25 de 

Abril de 2012; nº 440, de 09 de Outubro de 2013 e nº 300 de 03 de Julho de 2015, além da Resolução CMN nº 3.922 de 25 de 

Novembro de 2010 e sua alteração conforme Resolução CMN nº 4.392 de 19 de Dezembro de 2014, que dispõem sobre as 

aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e dá outras providências. 


